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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS 

COMUNITÁRIOS ESCOLA DE LÍNGUAS 

 
EDITAL PROEX Nº03 /2019 - ESCOLA DE LÍNGUAS 

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA O CURSO DE EXTENSÃO 

LIBRAS - TURMA I - 2019/2 – PRESENCIAL 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da Universidade 

Estadual do Tocantins (Unitins), por meio do Programa de Extensão Escola de 

Línguas, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo de inscrição e 

seleção simplificada para o Curso de Libras – Turma I, com carga horária de 120 

horas, na modalidade presencial, dividido em 2 (dois) módulos semestrais de 

60 (sessenta) horas: módulo I – básico; módulo II: intermediário; para docentes 

da Unitins e profissionais da área da educação (comunidade externa), a saber: 

professores, gestores e demais funcionários das unidades escolares, e servidores da 

Assembleia Legislativa do TO, de acordo com os termos a seguir. 
 

2. OBJETIVOS  

2.1 Objetivo Geral: Desenvolver a compreensão sobre a Língua Brasileira de 

Sinais. 

2.2 Objetivos Específicos: 

a) Compreender a história, cultura e identidade da comunidade surda. 

b) Conhecer a legislação que garante os direitos do aluno surdo. 

c) Reconhecer as especificidades do processo de ensino e aprendizagem do aluno 

surdo. 

d) Conhecer o vocabulário da Língua Brasileira de Sinais em nível básico, para 

desenvolver habilidades na comunicação em Libras. 

e) Valorizar o processo de Inclusão nos diferentes espaços escolares. 

f) Saber diferenciar as funções do professor regente e do tradutor/intérprete. 
 

3. CARGA HORÁRIA DO CURSO  

3.1 A carga horária do Curso de Libras – Turma I será de 120 (cento e vinte) horas, 

na modalidade presencial, divididas em 2 (dois) módulos semestrais de 60 

(sessenta) horas: módulo I – básico; módulo II: intermediário. 
 

4. PÚBLICO-ALVO  

4.1 Docentes da Unitins e profissionais da área da educação (professores, gestores 

e demais funcionários das unidades escolares). 

 

5. METODOLOGIA  
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5.1 Aulas presenciais, teóricas, práticas, expositivas e dialogadas. 

5.2 Interação por meio das TIC-Tecnologias da Informação e Comunicação, como e- 

mail e whatsapp. 

5.3 Utilização de ferramentas audiovisuais, como filmes e vídeos. 

. 

6. AVALIAÇÂO  

6.1 Serão realizados diferentes processos avaliativos a critério dos professores 

como: atividade extra - classe, provas escritas e provas práticas do uso da Libras. 

6.2 O cursista deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e aproveitamento igual ou 

superior a 7,0 para fazer jus à certificação. 
 

7. VAGAS  

7.1 O Curso de Libras – Turma I - 2019/2 ofertará 25 (vinte e cinco) vagas, 

distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Discriminação Vagas 

Docentes da Unitins. 03 

Profissionais da área da educação (comunidade externa). 12 

Profissionais da Assembleia Legislativa do TO 10 

Total: 25 

7.2 Em caso de não preenchimento de vagas conforme distribuição acima, a 

Coordenação da Escola de Línguas fará a redistribuição conforme vacância de 

vagas, considerando o cadastro reserva na ordem de classificação. 
 

8. INSCRIÇÕES  

8.1 As inscrições serão feitas presencialmente, no período de 19 a 23 de agosto de 
2019, na Pró-Reitoria de Extensão/Escola de Línguas, localizada na sede 
Administrativa da Unitins - Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03 – Bloco B, Sala 06- 
Em Palmas/TO, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 
8.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO  

9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (Anexo I). 

b) Cópia do RG e CPF. 

c) Comprovante atualizado de vínculo com a Instituição de Ensino. 

d) Comprovante de endereço atualizado (somente para comunidade externa). 

e) Cópia do certificado de graduação (licenciatura, magistério ou normal superior). 

9.2 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos originais para 

fins de conferência. 

9.3 A inscrição somente será confirmada a partir da sua conferência pela equipe e 

coordenação da Escola de Línguas. 

9.4 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital. 
9.5 Será selecionado (a) para o Curso de libras o (a) candidato (a) que cumprir os 
requisitos exigidos neste edital, respeitando o número e a distribuição de vagas de 
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acordo com o item 7. 
9.6 A inscrição do (a) candidato (a) implicará o conhecimento das presentes 

instruções e a tácita aceitação das condições da seleção, tais como se acham 

estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções especificas para seleção. 

Parágrafo único: Os funcionários da Assembleia devem apresentar, documentos 

pessoais e comprovante de vínculo empregatício com a Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins. 
 

10. OCUPAÇÃO DAS VAGAS OFERTADAS  

10.1. As inscrições no Curso serão processadas e alocadas nas vagas existentes 

conforme a ordem de prioridade a seguir, por público: 

I – Docentes da Unitins: 

1. Ordem de inscrição. 

II – Comunidade externa: profissionais da área da educação: 

1. Contato com pessoa surda em sala de aula. 

2. Contato com pessoa surda em qualquer ambiente escolar. 

3. Contato com pessoa surda em ambiente não escolar. 

III – Profissionais da educação da rede pública: 

1. Professores regentes em exercício da docência em sala de aula. 

2. Professores auxiliares em atividade de sala de aula. 

3. Professores em atividade nas salas de AEE (Atendimento Educacional 

Especializado). 

4. Funcionários das unidades escolares. 

5. Gestores das unidades escolares. 

IV – Profissionais da educação da rede particular: 

1. Professores regentes em exercício da docência em sala de aula. 

2. Professores auxiliares em atividade de sala de aula. 

3. Funcionários das unidades escolares. 

4. Gestores das unidades escolares. 

V) – Professores recém formados nas diversas áreas da Educação. 

1. Maior tempo de formação. 

VI) – Demais membros da comunidade externa que tenham vínculo com a 

Educação. 

10.2 Em caso de empate será dada preferência ao candidato que tiver maior idade. 

10.3 Em adotando a ordem de prioridade e, mesmo assim, o número de inscrição 

ainda exceder ao número de vagas ofertadas, será adotado o cadastro reserva para 

preencher o total de vagas ofertadas. 

10.4 Caso, não seja atingido o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) para a formação de turma, a mesma não será formada. 

10.5 No caso de desistência será convocado o candidato do cadastro reserva na 

ordem de classificação. 
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10.6 O não comparecimento do candidato nas 3 (três) primeiras aulas sem 

justificativa, resultará na adoção do cadastro reserva para preenchimento de vagas, 

conforme classificação. 

10.7 Caso não sejam preenchidas as vagas, a Coordenação da Escola de Línguas 

fará a redistribuição conforme a vacância das vagas por público. 

Parágrafo único: Os funcionários da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, que irão cursar o curso de libras – módulo I, serão selecionados pela 

Escola do Legislativo do Estado do Tocantins. 
 

11. CRONOGRAMA  

11.1 O Processo Seletivo será regido pelas disposições deste edital, conforme 

cronograma de atividades a seguir: 

DATA ETAPAS 

16/08/2019 Publicação do edital de seleção 

19/08 a 23/08/19 Período de inscrições e entrega de documentos (Anexo I) 

03/09/2019 Publicação do resultado preliminar 

04/09/2019 Interposição de recursos (Anexo II) 

05/09/2019 Resposta aos recursos se houver 

06/09/2019 Divulgação do resultado final e local das aulas 

09/09/2019 Aula Inaugural (Entrega do Anexo III) 

22/11/2019 Aula de Encerramento 

 
12. MATERIAL DIDÁTICO  

12.1 O material didático será elaborado pelo Professor responsável e disponibilizado 

para o aluno. 

12.2 É de responsabilidade do cursista selecionado portar o material didático, 
sugerido e indicado pelo professor, em todas as aulas, seja em formato impresso ou 
digital. 

13. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

13.1 O candidato que desejar interpor recurso em face do resultado preliminar da 

presente seleção deverá fazê-lo mediante envio do Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchido, no e-mail escolalinguas@unitins.br contendo 

argumentação e justificativa consistente, no prazo previsto no cronograma constante 

no Item 11. 

13.2 Todos os recursos serão analisados e, na hipótese de haver alterações, serão 

divulgadas no endereço eletrônico https://concursos.unitins.br/concursos/ 

13.3 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

13.4 Não será aceito recurso fora do prazo estabelecido no Item 11. 

13.5 Não será concedido pedido de revisão de recurso. 

13.6 Somente haverá interposição de recurso referente ao resultado preliminar. 
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14. AULAS  

14.1 As aulas acontecerão em 2 (dois) encontros semanais de 3 (três) horas cada, 

às quintas e sextas-feiras, das 19h às 22h. 

14.2 As aulas serão ministradas na Universidade Estadual do Tocantins (Unitins), 

Campus Graciosa, localizado à Avenida JK, ALCNO 14, Lote 09-D, Plano Diretor 

Norte, Palmas/TO, CEP. 77.001-092, saída para Paraiso/TO, próximo à praia 

Graciosa. A sala onde acontecerão as aulas será divulgada juntamente com o 

Resultado Final. 

14.3 O local de realização das aulas poderá sofrer alteração, de acordo com a 

necessidade, sendo os cursistas avisados previamente. 

14.4 Os candidatos selecionados deverão obrigatoriamente comparecer à Aula 

Inaugural no dia 09 de Setembro de 2019, conforme cronograma, Item 11. 

14.5 O candidato deverá entregar, obrigatoriamente, ao professor, no primeiro dia de 

aula o Termo de Compromisso (Anexo III) devidamente preenchido e assinado. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 O (a) aluno (a) poderá se matricular em apenas 1 (um) curso de Línguas por 

semestre, no âmbito da Escola de Línguas da Unitins. 

15.2 O Curso de Libras – módulo I - turma I - 2019/2 é gratuito. 

15.3 A documentação do candidato não aprovado permanecerá na Coordenação da 

Escola de Línguas, podendo ser retirada no período de até 03 (três) meses após a 

divulgação do resultado final. Findo este período, a documentação será descartada. 

15.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as fases de publicações 

deste Processo Seletivo. 

15.5 Os resultados, assim como outros comunicados que se façam necessários, 

serão divulgados na página eletrônica: https: //concursos.unitins.br/concursos/ 

15.6 Ao inscrever‐se neste processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as 

normas estabelecidas neste Edital. 

15.7 Em caso de desistência do Curso, o candidato deverá formalizá-la em até 5 

(cinco) dias úteis, junto à Escola de Línguas, por meio do e-mail: 

escolalinguas@unitins.br. Não havendo justificativa da desistência, será vedada 

sua participação em cursos futuros ofertados pela Escola de Línguas da Unitins por 

período de 12 (doze) meses. 

15.8 Quaisquer dúvidas relativas a este edital podem ser enviadas para o e-mail da 

Escola de Línguas: escolalinguas@unitins.br 

15.9 Os casos omissos serão deliberados pela Coordenação da Escola de Línguas. 

 
Palmas/TO, 16 de Agosto de 2019. 
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Kyldes Batista Vicente 

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários 

Portaria/UNITINS/GRE/Nº 022/2019 

 

 

Augusto de Rezende Campos 

Reitor  

Ato nº 17-NM
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CURSO DE LIBRAS – MÓDULO I (turma I) - 2019/2 (60 HORAS) 
 
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Nome completo: E-mail: 

Idade: Data de Nascimento: 

CPF: RG: 

Nacionalidade: 
 
Naturalidade 

Telefone: 
 
Whatsapp: 

Onde trabalha: Endereço: 

Onde estuda: 

Cidade: CEP: 

 INFORMAÇÕES PROFISSIONAIS / ACADÊMICAS 

1- Qual vaga irá concorrer: 
 
( ) Ensino médio. Ano:    

( ) Acadêmico da Unitins 
Curso:  Período:  
( ) Acadêmico de outras IES 
(Instituições de Ensino Superior) 
Curso:  Período: 
( ) Servidores técnicos e 
administrativos 
( ) Comunidade externa 
( ) Professores 
( ) Outros profissionais da educação 

2 - Está cursando ( ) ou já cursou ( ) 

( ) Graduação. Qual período:     

( ) Especialização. Ano que irá 
concluir.    

 

( ) Mestrado.  Ano que irá concluir. 

( ) Doutorado. Ano que irá concluir. 

 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura

EDITAL PROEX Nº 03/2019 – ESCOLA DE LÍNGUAS 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
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CURSO DE LIBRAS – MÓDULO I (turma I) - 2019/2 (60 HORAS) 
 

Eu,     , 

portador do RG nº   , CPF nº   , 

residente e domiciliado na  cidade de    , devidamente 

inscrito  no Edital/PROEX Nº  2019 – ESCOLA DE LÍNGUAS venho, muito 

respeitosamente, recorrer do RESULTADO PRELIMINAR das etapas previstas para 

as vagas destinadas do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA O 

CURSO DE LIBRAS – MÓDULO I - TURMA I - 2019/2 (60h), divulgado no dia 

          /         /  , conforme prazo legal, pelos seguintes motivos: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 

EDITAL PROEX Nº 03/2019 - ESCOLA DE LÍNGUAS 

ANEXO II 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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CURSO DE LIBRAS – MÓDULO I (turma I) - 2019/2 (60 HORAS) 
 

EU        

CPF  RG  EXPEDIÇÃO  /  /   

RESIDENTE       

Nº   BAIRRO    

FONES: ( )   ( )   

CIDADE:  UF:  

E-MAIL:     
 

1. Assumo o compromisso em participar de todas as atividades previstas no referido 

Curso. 

2. Em caso de desistência do curso, comprometo-me em formalizá-la em até 5 

(cinco) dias úteis, junto a Escola de Línguas, por meio do e-mail: 

escolalinguas@unitins.br. 

3. Estou ciente de que em não havendo justificativa da desistência por minha parte, 

me será vedada a participação em cursos futuros ofertados pela Escola de Línguas 

da Unitins por período de 12 (doze) meses. 
 

 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 

EDITAL PROEX Nº 03/2019 - ESCOLA DE LÍNGUAS 

ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO 

pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: BBE5A7670065AFC4

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS EM 23/08/2019 16:57:24.  A autenticidade deste documento                           

mailto:escolalinguas@unitins.br
mailto:escolalinguas@unitins.br

